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PROCESSO Nº. 058/2024 

DISPENSA Nº. 031/2024 

CONFORME ART. Nº 75, INCISO II da Lei 14.133/2021 

Decreto Municipal nº. 010/2024 

 

O MUNICÍPIO DE PAINS, Inscrito no CNPJ Nº 20.920.575/0001-30, com sede na Praça 

Tonico Rabelo, 164 – Centro – CEP: 35.582-000 – Pains/MG, por intermédio do Setor de 

Licitação, torna público que, realizará Procedimento de Dispensa, com critério de 

julgamento MENOR PREÇO GLOBAL, nos termos Artigo nº 75, inciso II da Lei 

14.133/2021 e Decreto Municipal nº. 010/2024, e as exigências estabelecidas neste 

Edital, conforme os critérios e procedimentos a seguir definidos, objetivando obter a 

melhor proposta, observadas as datas e horários discriminados a seguir:  

 

DATA/HORA LIMITE PARA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA: 

do dia 14/06/2024 ao dia 18/06/2024. 

A Administração Municipal confirmará o recebimento das propostas enviadas através de 

e-mail, em até 48h (quarenta e oito horas), a partir da recepção, para efeitos de utilização 

da proposta. 

 

REFERÊNCIA DE HORÁRIO: HORÁRIO DE BRASÍLIA/DF  

 

ENDEREÇO ELETRÔNICO PARA ENVIO DA PROPOSTA E DOCUMENTAÇÃO:  

licitacao@pains.mg.gov.br  

 

LINK DO EDITAL: https://www.pains.mg.gov.br/licitacoes/editais-abertos 

 

1.0 – DO OBJETO:  

1.1 Constitui objeto deste Procedimento de dispensa a contratação de empresa 

especializada para fornecimento de serviços de assessoria técnica, capacitação de 

servidores, implantação e sessão de direito de uso de software e aplicativo especifico 

para Regulação e Transporte Fora do Domicilio- TDF, para gestão de Saúde no Município 

de Pains/MG. Conforme Termo de Referência em anexo. 

1.2 Compõem este Edital, além das condições específicas, os seguintes documentos:  
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1.2.1 – ANEXO I – TERMO DE REFERÊNCIA;  

1.2.2 – ANEXO II – MODELO DE PROPOSTA; 

1.2.3 – ANEXO III – DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE FATO IMPEDITIVO; 

1.2.4 – ANEXO IV – DECLARAÇÃO DE ME – EPP; 

1.2.5 – ANEXO V – DECLARAÇÃO DE PLENO CONHECIMENTO; 

1.2.6 – ANEXO VI – DECLARAÇÃO DE RESERVA DE CARGOS; 

1.2.7 – ANEXO VII – DECLARAÇAO DE MÃO DE OBRA DE MENORES. 

2.0 – DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS:  

2.1. As despesas decorrentes desta contratação estão programadas em dotação 

orçamentária própria, prevista no orçamento do Poder Executivo Municipal, para exercício 

de 2024, a saber: 

Dotação / Ficha: 02.05.02.10.301.0009.2153.7.3.3.90.39.00/474 

 

3.0 – DO VALOR ESTIMADO:  

3.1 - O valor global estimado para contratação será de R$ 24.666,66 

 

4.0 – PERÍODO PARA ENVIO DA DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO E PROPOSTA 

DE PREÇO/COTAÇÃO:  

4.1. O presente Procedimento de Dispensa ficará ABERTO POR UM PERÍODO DE 3 

(TRÊS) DIAS ÚTEIS, a partir da data da divulgação no site, e os respectivos documentos 

deverão ser encaminhados ao e-mail: licitacao@pains.mg.gov.br, preferencialmente 

fazendo referência à DISPENSA. 

4.1.1 O fornecedor interessado, após a divulgação do aviso de contratação direta, 

encaminhará, por meio eletrônico (e-mail), a proposta com a descrição do objeto ofertado, 

a marca do produto, quando for o caso, e o preço, até a data e o horário estabelecidos. 

4.1.1.1 A Proposta de preço deverá ser apresentada conforme modelo constante no 

Anexo II deste Edital.  

4.1.1.2 As propostas de preço que não estiverem em consonância com as exigências 

deste Edital serão desconsideradas julgando-se pela desclassificação.  

4.1.1.3 Os preços ofertados não poderão exceder os valores unitários, constantes 

neste Edital, devendo obedecer ao valor estipulado pela administração.  

4.2 - Os documentos necessários à habilitação deverão ser enviados após 

solicitado pelo Setor de Licitações que comunicará a empresa vencedora, ou seja, 
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de melhor proposta para apresentar, via e-mail ou protocolado no setor de licitação, 

em até 03 (três) dias após considerada vencedora: 

 

 Habilitação – caso PESSOA JURÍDICA: 

 

4.2.1. HABILITAÇÃO JURÍDICA 

4.2.1.1 - Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado, em 

se tratando de sociedades comerciais, e, no caso de sociedades por ações, 

acompanhado de documentos de eleição de seus administradores; ou registro comercial, 

no caso de empresa individual. 

4.2.1.2 – Cédula de Identidade de todos os sócios proprietários. 

4.2.1.3 – Cartão CNPJ. 

4.2.1.4 – Inscrição no cadastro de contribuintes estadual e/ou municipal. 

4.2.2. QUALIFICAÇÃO ECONÔMICA-FINANCEIRA 

4.2.2.1 - Certidão negativa de falência ou concordata com sua expedição nunca superior a 

três meses da abertura deste processo, referente à comarca de domicílio da empresa 

licitante. 

4.2.3. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA 

4.2.3.1 - Certificado de Regularidade para com o FGTS, expedido pela Caixa Econômica 

Federal ou prova equivalente que comprove, inequivocamente, a regularidade de 

situação. 

4.2.3.2 - Certidão de regularidade para com a fazenda estadual e municipal do domicílio 

da empresa licitante.  

4.2.3.4 – Certidão conjunta de regularidade da receita federal e tributos federais e dívida 

ativa da União e INSS. 

4.2.3.5 – CND trabalhista. 

4.2.4. DECLARAÇÕES 

4.2.4.1 - a inexistência de fato impeditivo para licitar ou contratar com a Administração 

Pública – ANEXO III; 

4.2.4.2 - o enquadramento na condição de microempresa e empresa de pequeno porte, 

nos termos da Lei Complementar nº 123, de 2006, quando couber – ANEXO IV; 

4.2.4.3 - o pleno conhecimento e aceitação das regras e das condições gerais da 

contratação, constantes do procedimento – ANEXO V; 
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4.2.4.4 - o cumprimento das exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência 

e para reabilitado da Previdência Social, de que trata o art. 93 da Lei nº 8.213, de 24 de 

julho de 1991, se couber – ANEXO VI;  

4.2.4.5 - o cumprimento do disposto no inciso VI do art. 68 da Lei nº 14.133, de 2021- 

conforme inciso XXXIII do Art. 7º da Constituição Federal (Não emprega menor) – ANEXO 

VII. 

4.2.5. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA 

4.2.5.1 - Comprovação de Capacidade Técnica, através de apresentação de atestado 

fornecido por pessoa jurídica de direito público ou privado, que comprove que a empresa 

licitante prestou ou está prestando serviço compatível com o objeto desta licitação. O 

atestado emitido por pessoa jurídica de direito privado deverá vir assinado pelo 

representante legal da empresa emitente, devidamente comprovado, ou por seu 

Procurador (procuração pública). 

4.2.5.1.1 - Na descrição deverão conter informações que permitam o entendimento dos 

trabalhos realizados, bem como aferir a semelhança ou afinidade com o objeto licitado 

 

 Habilitação – caso PESSOA FÍSICA: 

 

4.3.1. DOCUMENTOS 

4.3.1.1 – Inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas - CPF. 

4.3.1.2 – Cédula de Identidade. 

4.3.1.3 – Número do PIS/PASEP/NIT. 

4.3.1.4 – Comprovante de endereço. 

4.3.2. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA 

4.3.2.1 - Certidão de regularidade para com a fazenda estadual e municipal do domicílio 

da empresa licitante.  

4.3.2.4 – Certidão conjunta de regularidade da receita federal e tributos federais e dívida 

ativa da União e INSS. 

4.3.2.5 – CND trabalhista. 

4.3.3. DECLARAÇÕES 

4.3.3.1 - a inexistência de fato impeditivo para licitar ou contratar com a Administração 

Pública – ANEXO III; 
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4.3.3.2 - o pleno conhecimento e aceitação das regras e das condições gerais da 

contratação, constantes do procedimento – ANEXO V; 

4.3.3.3 - o cumprimento do disposto no inciso VI do art. 68 da Lei nº 14.133, de 2021- 

conforme inciso XXXIII do Art. 7º da Constituição Federal (Não emprega menor) – ANEXO 

VII. 

4.3.4. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA 

4.3.4.1 - Comprovação de Capacidade Técnica, através de apresentação de atestado 

fornecido por pessoa jurídica de direito público ou privado, que comprove que a empresa 

licitante prestou ou está prestando serviço compatível com o objeto desta licitação. O 

atestado emitido por pessoa jurídica de direito privado deverá vir assinado pelo 

representante legal da empresa emitente, devidamente comprovado, ou por seu 

Procurador (procuração pública). 

4.3.4.1.1 - Na descrição deverão conter informações que permitam o entendimento dos 

trabalhos realizados, bem como aferir a semelhança ou afinidade com o objeto licitado 

 

5.0 – DO PAGAMENTO:  

5.1. O pagamento ocorrerá dentro de 30 dias, após a efetiva execução dos serviços, 

mediante apresentação de nota fiscal e após atesto do setor competente, nos termos da 

Lei Federal nº 14.133/2021. 

5.1.1. A nota fiscal deverá ser emitida com destaque do Imposto de Renda OU justificativa 

da não retenção de acordo com o Decreto Municipal 92/2023 e IN RFB 1.234/2012 e IN 

RFB 2145/2023. 

5.1.2. Se a Nota Fiscal for emitida sem a retenção OU uma justificativa fundamentada, a 

mesma será devolvida para a emissão correta 

5.2. Para realização dos pagamentos, o licitante vencedor deverá manter a regularidade 

fiscal apresentada durante processo de habilitação. 

5.3. Nos casos em que o procedimento prever a contratação de pessoa física, o 

pagamento será realizado após envio de relatório do setor competente, atestando a 

execução do objeto, no mesmo prazo indicado no item 5.1. 

 

6.0 - OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE  

6.1 Supervisionar a execução da prestação do objeto, promovendo o acompanhamento e 

a fiscalização sob os aspectos quantitativos e qualitativos.  
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a) Notificar, por escrito e verbalmente, à CONTRATADA sobre a ocorrência de eventuais 

imperfeições no curso de prestação do objeto, fixando prazo para a sua correção;  

b) Proporcionar todas as facilidades para que a CONTRATADA possa cumprir suas 

obrigações dentro das normas e condições contratuais; 

c) Prestar à CONTRATADA todas as informações solicitadas e necessárias para o 

cumprimento do objeto;  

d) Rejeitar, no todo ou em parte, os serviços prestados ou materiais / equipamentos em 

desacordo com as obrigações assumidas pela empresa na sua proposta; 

e) Colocar à disposição da CONTRATADA os elementos e informações necessárias à 

execução do objeto;  

f) Não permitir que o pessoal da CONTRATADA execute tarefas em desacordo com as 

condições preestabelecidas; 

g) Responsabilizar-se pela comunicação, em tempo hábil, dos serviços a serem prestados 

ou materiais / equipamentos entregues; 

h) Efetuar o pagamento devido pelo (a) perfeito (a) prestação dos serviços ou entrega de 

materiais / equipamentos, desde que cumpridas todas as formalidades e exigências do 

contrato; 

i) Aplicar multas ou penalidades, quando do não cumprimento do contrato ou ações 

previstas; 

j) Fazer deduzir diretamente da fonte multas e demais penalidades previstas neste 

instrumento; 

k) Atuar com poder de império suspendendo a execução do contrato sem ônus para a 

administração a qualquer tempo, resguardando a CONTRATADA de seus direitos 

adquiridos; 

m) Rejeitar os serviços ou materiais / equipamentos em desconformidade com o presente 

instrumento. 

 

7.0. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA  

7.1 Responsabilizar-se pelo fiel cumprimento do objeto deste Contrato, utilizando-se de 

empregados treinados, sem antecedentes criminais por improbidade ou prevaricação e de 

bom nível moral na prestação dos serviços em conformidade com o objeto.  

a) Prestar esclarecimento a CONTRATANTE sobre eventuais atos ou fatos noticiados que 

a envolvam, bem como relatar toda e qualquer irregularidade observada em função da 
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execução do objeto, bem assim tomar providências necessárias imediatas para a 

correção, evitando repetição dos fatos; 

b) Acatar as orientações do Fiscal do Contrato ou seu representante legal, sujeitando-se a 

mais ampla e irrestrita fiscalização por parte da CONTRATANTE; 

c) Zelar para que sejam cumpridas as normas relativas à segurança e a prevenção de 

acidentes; 

d) Dispor de quadro de pessoal suficiente para garantir a execução do objeto – cumprindo 

os prazos previstos neste instrumento, sem interrupção, seja por motivo de férias, 

descanso semanal, licença, falta ao trabalho, demissão e outras análogas obedecidas às 

disposições da legislação trabalhista vigente; 

e) Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações 

assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 

f) Assumir a responsabilidade por todos os encargos previdenciários, fiscais e comerciais 

resultantes da execução do contrato, sob pena de rescisão contratual, sem prejuízo das 

demais sanções;  

g) Realizar a execução do objeto em conformidade e no prazo estabelecido neste 

instrumento; 

h) A contratada tem a obrigação do contratado de manter, durante toda a execução do 

contrato, em compatibilidade com as obrigações por ele assumidas, todas as condições 

de habilitação e qualificação exigidas na licitação, podendo a qualquer tempo o gestor do 

contrato diligenciar a apresentação de qualquer documento previsto no edital;  

i) O contratado é responsável pelos danos causados diretamente à Administração ou a 

terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do contrato, não excluindo ou 

reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pelo órgão 

interessado. 

j) Demais especificações elencadas no termo de referência 

 

8.0. DO ACOMPANHAMENTO, EXECUÇÃO E FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO  

8.1. A fiscalização do presente Contrato será exercida pelo(a) senhor(a) Natércia Rita de 

Faria representante da Secretaria Municipal de Saúde, ao qual competirá dirimir as 

dúvidas que surgirem no curso da execução do contrato e de tudo dará ciência à 

Administração;  
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8.2. Durante todo o período de vigência deste contrato, a CONTRATADA deverá manter 

preposto aceito pela CONTRATANTE, para representá-la administrativamente sempre 

que for necessário;  

8.3. A comunicação entre a fiscalização e a contratada será realizada através de 

correspondência oficial e anotações;  

8.4. O relatório de entrega / execução do objeto será destinado ao registro de fatos e 

comunicações pertinentes aos mesmos;  

8.5. Todos os atos e instituições emanados ou emitidos pela fiscalização serão 

considerados como se fossem praticados pelo Contratante.  

 

9.0. DAS SANÇÕES  

9.1 Nos termos do art. 155 da Lei Federal 14.133/2021, o descumprimento total ou parcial 

das obrigações assumidas pela CONTRATADA, sem justificativa aceita, poderá acarretar 

as seguintes sanções:  

a) Dar causa à inexecução parcial do contrato;  

b) Dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, o 

funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;  

c) Dar causa à inexecução total do contrato;  

d) Não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente 

justificado;  

e) Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, 

quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;  

f) Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo 

justificado;  

g) Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação;  

h) Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013.  

9.2. Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas previstas acima, as 

seguintes penalidades, nos limites previstos no art. 156 da Lei Federal 14.133/2021.  

a) O valor da multa, aplicada será descontado imediatamente no pagamento 

subsequente, sendo ainda aplicado juros de mora de 1,00% (um por cento) ao mês, ou 

0,0333% por dia de atraso.  

b) Na impossibilidade de desconto no pagamento subsequente, será liquidado do seguro 

caução previsto neste instrumento.  
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c) As sanções previstas nestes instrumentos poderão ser aplicadas cumulativamente, 

exceto as multas escalonadas por datas, e a multa de advertência.  

d) No caso de multa, cuja apuração ainda esteja em processamento, ou seja, na fase da 

defesa prévia, o CONTRATANTE poderá fazer a retenção do valor correspondente à 

multa, até a decisão final da defesa prévia. Caso a defesa prévia seja aceita, ou aceita 

parcialmente, pelo CONTRATANTE, o valor retido correspondente será depositado em 

favor da CONTRATADA, em até 05 (cinco) dias úteis a contar da data da decisão final da 

defesa apresentada. 

 

10.0 – DAS DISPOSIÇÕES GERAIS:  

10.1. Poderá o Município revogar o presente Aviso do Procedimento de Dispensa, no todo 

ou em parte, por conveniência administrativa e interesse público, decorrente de fato 

superveniente, devidamente justificado.  

10.2. O Município deverá anular o presente Aviso do Procedimento de Dispensa, no todo 

ou em parte, sempre que acontecer ilegalidade, de ofício ou por provocação.  

10.3. A anulação do procedimento de Dispensa, não gera direito à indenização, 

ressalvada o disposto no parágrafo único do art. 71 da Lei Federal nº 14.133/21.  

10.4. Após a fase de classificação das propostas, não cabe desistência da mesma, salvo 

por motivo justo decorrente de fato superveniente e aceito pelo Município.  

 

Pains-MG, 13 de junho de 2024 

 

Marco Aurélio Rabelo Gomes  

Prefeito Municipal 
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ANEXO I 

DISPENSA DE VALOR COM BASE NO ART. Nº 75, INCISO II da Lei 14.133/2021 

 

TERMO DE REFERÊNCIA 

 

 
TERMO DE REFERÊNCIA 

 
 
 

1. OBJETO 

1.1. Contratação de empresa especializada para fornecimento de serviços de assessoria 

técnica, capacitação de servidores, implantação e sessão de direito de uso de software e 

aplicativo específico para Regulação e Transporte Fora Domicilio -TFD,  para gestão de 

saúde no Município de Pains/MG. 

1.2. Critério de julgamento: menor preço global 

 

2. QUANTITATIVOS E ESPECIFICAÇÕES 

ITEM DESCRIÇÃO SERVIÇO UNID QTD 

VALOR 

MÁXIMO 

Mensal 

VALOR 

MÁXIMO 

TOTAL 

01 
Implantação de Sistema/Software de 

Informática para Gestão Administrativa 
Mês 01 R$ 4.866,66 R$ 4.866,66 

02 

Licença de uso de software de Gestão 
em saúde integralmente web e acessos 
simultâneos e ilimitados e com diversos 
níveis de login parametrizado especifico 
para Regulação e Transporte Fora 
Domicilio -TFD 

Serviço 06 R$ 3.300,00 R$19.800,00 

VALOR MÁXIMO GLOBAL TOTAL: R$24.666,66 

 

3. DO SOFTWARE - REQUISITOS MÍNIMOS 

a) Ser obrigatoriamente multiusuários, isto é, permitir o trabalho mediante acesso 

simultâneo de diversos usuários; 
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b) Não deverá apresentar limitações quanto ao número de usuários simultâneos e 

limitações de tempo de acesso destes; 

b-1) Para fins de conhecimento, farão uso da ferramenta, devendo ser disponibilizado 

login/senha para acesso de forma individual, no mínimo 02 (duas) pessoas. 

c) Deverá ser capaz de cumprir integralmente suas respectivas funções nas instalações 

da contratante, em equipamentos e local próprio, não se cogitando transferências de 

dados de qualquer natureza ou finalidade para outros locais de processamento e 

operação, exceto quanto autorizado pela contratante; 

d) A solução ofertada deverá possuir funcionalidades exclusivamente voltadas ao objeto 

licitado. 

d-1) A solução poderá fazer parte de um conjunto de módulos de um sistema, desde que, 

possua módulo exclusivo para o objeto ora licitado. 

e) Manter segurança e sigilo por meio de senhas de acesso às funções, permitindo a 

caracterização de usuário e grupos de usuários. 

3.1. Conforme Estudos Preliminares, os requisitos mínimos da contratação abrangem o 

seguinte: 

1 - Pacientes Funcionalidades: 

a) Cadastro completo do paciente;  

b) Opções de edição e inativação de pacientes;  

c) Consulta a históricos de todos os serviços da regulação e transportes;  

2 - Regulação Funcionalidades: Criar Cadastro  

a) Permitir que a população local da cidade crie seu acesso individual através do 

aplicativo Nuuh Saúde.  

b) É necessário no cadastro constar os dados obrigatórios de Nome, celular, endereço, 

CPF/RG e SUS.  

c) Caso usuário tenha esquecido seu acesso é possível resgatar senha "Esqueceu sua 

senha" na tela de acesso.  

Criar solicitação  

a) Permitir usuário criar solicitação através do TFD na tela inicial do aplicativo Nuuh 

Saúde. 

b) Ao criar solicitação é necessário passar por três etapas de preenchimento de dados.  

● Etapa 1- Inserir dados obrigatórios do local do pedido médico: local da consulta ou 

exame; especialidade; data; horário; acompanhante (opcional). Tipo de consulta 
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agendada. Dados do paciente: Nome, CPF; RG; SUS; Data de nascimento; endereço. 

Dados do acompanhante: Nome completo; CPF; RG; Data de nascimento; Grau de 

parentesco. 

● Etapa 2- Inserir roteiro da viagem, local de origem e local de destino.  

● Etapa 3- Anexar exames para análise da gestão do setor; 

● Etapa 4- Concluir solicitação, certificar de que todos os campos obrigatórios foram 

preenchidos corretamente e clique em "Finalizar". 

c) Após a solicitação criada o usuário receberá notificação via WhatasApp sobre status do 

seu pedido "em análise" aguardando aprovação do Gestor. 

d) Permite cancelamento de desistência de pacientes;  

Licença de uso de software de Gestão em Saúde Painel 360 (Gestor) 

a) Conferir status das solicitações dos pacientes por uma fila de ordem de chegada. 

b) Relatório de acompanhamento de: quantidade total de solicitações aprovadas e 

canceladas, quantidade de viagens por motorista, quantidades pessoas por faixa etária, 

relação de pessoas cadastradas no aplicativo, quantidade por tipo de consultas e histórico 

de solicitações. 

c) Criação de cadastro de paciente  

d) Criação de cadastro do Servidor público  

e) Criação de cadastros de veículos 

f) Edição de dados de cadastros.  

g) Para aprovar uma solicitação é necessário passar por 3 etapas de conferimento. 

 ● Etapa 1- Conferir os dados do pedido da consulta, dados do paciente, dados do 

acompanhante e o local de destino e origem da solicitação. 

● Etapa 2- Escolher motorista: selecionar o motorista cadastrado no sistema do TFD 

verificando sua disponibilidade, escolher horário de início do roteiro(viagem), selecionar o 

tipo do veículo e alguma observação (opcional).  

● Etapa 3- Certificar se todas as informações foram preenchidas corretamente. 

h) Ao aprovar uma solicitação, o paciente de maneira automática será notificado pelo 

aplicativo do Nuuh e WhatsApp sobre seu status.  

i) O Gestor poderá concluir e cancelar uma solicitação caso entenda que por motivos de 

falta de documentação ou algum outro fator. 

j) Automatização da digitação do BPA através de arquivo txt para importação no Data 

Sus. 
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3.2. Da comprovação dos requisitos mínimos do software 

3.2.1. Será convocada a licitante melhor classificada no certame para efetuar, no prazo de 

até 05 (cinco) dias úteis, apresentação visando a avaliação técnica do software. 

3.2.2. Em face da essencialidade dos serviços licitados e visando a contratação de 

solução consistente e íntegra, a avaliação se dará nos itens considerados REQUISITOS 

MÍNIMOS, que são obrigatórios e representam as FUNCIONALIDADES ESSENCIAIS À 

ANÁLISE DO PRODUTO. Estes deverão ser 100% atendidos pela licitante classificada 

em primeiro lugar durante a demonstração.  

3.2.3. A licitante que não atender aos REQUISITOS MÍNIMOS OBRIGATÓRIOS em sua 

plenitude será desclassificada, sendo convocada as demais licitantes, obedecendo à 

ordem classificatória no certame, para efetuarem a apresentação.  

3.2.4. CONSIDERANDO QUE A PARTICIPAÇÃO NO CERTAME IMPLICA 

POSTULADO DE BOA-FÉ PROCESSUAL E ATENDIMENTO DAS EXIGÊNCIAS 

EDITALÍCIAS, A PROVA DE CONCEITO OCORRERÁ DE FORMA PRESENCIAL, NAS 

DEPENDÊNCIAS DA SECRETARIA  MUNICIPAL DE SAÚDE DE  PAINS. 

3.2.4.1. A demonstração deverá ser exercida por representante técnico da licitante, o qual 

deverá ter total domínio do software e preparo para esclarecer possíveis dúvidas da 

comissão de avaliação, não sendo admitida apresentação por meio de conexão remota, 

vídeo, transmissão online, ou qualquer outra forma na qual o responsável técnico da 

empresa e condutor da apresentação não se faça presente. 

3.2.4.2. A apresentação terá duração de até 02h (duas horas), podendo ter seu tempo 

prorrogado a critério da Comissão de Avaliação, mediante solicitação da licitante, caso se 

constate que o tempo seja insuficiente para demonstração completa da solução ofertada. 

3.2.5. Será de inteira responsabilidade da proponente seguir o roteiro de apresentação 

(constante neste Termo de Referência), preferencialmente na ordem sequencial. Caso a 

proponente deixe de apresentar algum item constante no roteiro de apresentação, será 

avaliado pela comissão como requisito não atendido.  

3.2.5.1. A proponente deverá conceder espaço ao término da apresentação de cada item 

para eventuais questionamentos da comissão. A falta de questionamentos por parte da 

comissão não significará que a licitante cumpriu o solicitado no item, sendo que estes 

servirão apenas para total esclarecimento sobre o requisito em questão.  

3.2.5.2. A comissão poderá solicitar a reapresentação de determinado item a fim de 

esclarecer possíveis dúvidas. 
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3.2.6. A sessão de demonstração é pública, sendo permitido o seu acompanhamento por 

quaisquer interessados, não sendo permitida a intervenção durante a execução da 

análise. Eventuais manifestações poderão ser apresentadas após o término da 

demonstração e/ou protocoladas até o primeiro dia útil posterior ao encerramento da 

mesma.  

3.2.7. Os materiais e equipamentos necessários para a demonstração do atendimento 

dos requisitos técnicos e funcionais (computador/data, show/tela de projeção, etc), serão 

de responsabilidade da empresa proponente, assim como os dados necessários para 

demonstração. Caberá a Secretaria, apenas a disponibilização do local com mesas e 

cadeiras, para a realização da prova prática de conceito.  

3.2.8. Somente será concedida uma única oportunidade de realização da prova de 

conceito para a empresa proponente. Em caso de impeditivo técnico pontual, o item 

poderá ser retomado até o final da demonstração, ficando preclusa oportunidade de nova 

demonstração posterior.  

3.2.8.1. Em caso de não comparecimento injustificado da licitante para execução da prova 

de conceito em data e hora marcada, a empresa será imediatamente desclassificada.  

3.2.9. A COMISSÃO DE AVALIAÇÃO CONSIGNARÁ SUA DECISÃO EM ATA A SER 

ELABORADA EM SESSÃO RESERVADA, DECLARANDO: SE ATENDE OU NÃO 

ATENDE O REQUISITO. A COMISSÃO TERÁ O PRAZO DE ATÉ 03 (TRÊS) DIAS 

ÚTEIS PARA APRESENTAÇÃO DO RESULTADO DA PROVA DE CONCEITO. 

3.5.10. Do Roteiro da Apresentação 

3.5.10.1. O ROTEIRO DA APRESENTAÇÃO DEVERÁ CONTEMPLAR A SIMULAÇÃO 

COMPLETA DE TODAS AS FUNCIONALIDADES EXIGIDAS 

3.5.10.1.1 Funcionalidade – Paciente 

3.5.10.1.2 Funcionalidade - Regulação 

3.5.10.3. A Comissão de Avaliação poderá solicitar apresentação de item não 

contemplado no roteiro, para comprovação dos requisitos mínimos exigidos (constante no 

item 3 deste Termo de Referência). 

3.5.10.4. A comissão poderá, a qualquer momento, solicitar prints e/ou fazer registros de 

imagens das telas (fotos), as quais serão anexadas ao laulo de avaliação. 

 

4. DA IMPLANTAÇÃO DO SOFTWARE E CAPACITAÇÃO DOS SERVIDORES 

4.1. Implantação e treinamentos 
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4.1.1. A contratada deverá efetuar todo trabalho de implantação e treinamentos para 

capacitação dos servidores públicos deste município que irão fazer uso do software. 

4.1.2. A implantação deverá ocorrer no prazo de 5 (cinco) dias úteis contados da 

assinatura do contrato a ser firmado. 

4.1.3. O treinamento a ser efetuado pela contratada será agendado pelo Setor de 

Licitações, o qual deverá ocorrer de forma presencial em horário de expediente da 

Prefeitura de Pains. A empresa contratada deverá disponibilizar um técnico para a 

capacitação dos funcionários que farão uso do software no dia e horário definido. 

4.2. Da manutenção 

4.2.1. A solução deverá contemplar a cessão de uso de software, além de manutenção, 

atualização e suporte técnico, durante toda vigência contratual. 

4.3. Das atualizações 

4.3.1. As atualizações deverão contemplar as novas versões da solução, além de receber 

correções, novas tecnologias desenvolvidas e evoluções de segurança.  

4.3.2. A contratada deverá disponibilizar as novas versões e atualizações da solução à 

Prefeitura deste município, no mesmo momento em que elas forem concluídas.  

4.3.3. Toda manutenção (corretiva, preventiva, evolutiva e adaptativa) ficará a cargo da 

contratada, sem ônus adicional.  

4.4. Do suporte técnico 

4.4.1. O suporte técnico deverá ser disponibilizado pela contratada a partir da assinatura 

do contrato. 

4.4.2. Deverão ser informados à contratante os contatos do suporte técnico da solução, a 

ser prestado por meio dos canais: central de atendimento, e-mail e presencial, caso o 

problema não possa ser resolvido por meio eletrônico, no horário compreendido entre 7h 

e 17h. 

4.4.3. Após disponibilizado, o suporte técnico deverá permanecer disponível por todo o 

período de vigência contratual, apto a atender as dúvidas dos usuários e problemas 

relacionados ao software contratado.  

4.4.4. A contratada deve assegurar para que o atendimento do suporte técnico ocorra de 

forma compatível com a solução contratada. 

4.4.5. A contratada deverá prestar atendimento à contratante, ininterruptamente, nos 

horários especificados acima para o suporte técnico, e resolver qualquer requisição, 

incidente ou problema com a solução em até 02 (dois) dias úteis. 



PREFEITURA MUNICIPAL DE PAINS  
 ESTADO DE MINAS GERAIS 

 

www.pains.mg.gov.br 

 

4.4.6. O suporte online deverá disponibilizar ferramenta de acesso remoto e proporcionar 

o referido acesso quando solicitado, mediante autorização do órgão. 

4.4.7. As manutenções programadas deverão ser comunicadas à Secretaria de Saúde de 

Pains com antecedência de 05 (cinco) dias úteis. 

4.4.8. As manutenções emergenciais deverão ser comunicadas à Secretaria de Saúde 

deste município, com as justificavas para tanto, a fim de possibilitar a avaliação das 

condições de cumprimento dos níveis de serviços e condições contratuais. 

 

5. FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO 

5.1Considerando a RESOLUÇÃO SES/MG Nº 8.439, DE 09 DE NOVEMBRO DE 2022 que 

estabelece as diretrizes para a operacionalização do transporte eletivo em saúde nos 

territórios e normas gerais de adesão, execução e acompanhamento do cofinanciamento 

estadual no âmbito da Política de Transporte Eletivo em Saúde do Estado de Minas Gerais - 

Transporta SUS-MG.  

5.2 Aconsiderando que a Administração Municipal como um todo tem por objetivo otimizar e 

melhor integrar os processos administrativos da gestão pública, visando a modernização, 

qualificação dos departamentos, setores e secretarias por meio da implementação de uma 

solução eficiente e objetiva. 

5.3O cenário pretendido com a presente solução é dotar a Secretaria de Saúde de 

eficientes serviços de atenção à saúde, operando uma ferramenta de modernização, 

através de resultados técnicos administrativos e operacionais específicos oriundos da 

utilização de um sistema que possibilite: 

 • Organização de dados: Um sistema de gestão pode ajudar na coleta, armazenamento 

e organização eficiente de informações de saúde dos cidadãos, permitindo um acesso 

mais rápido e fácil a esses dados quando necessário. 

 • Monitoramento de saúde pública: Um sistema adequado pode facilitar o 

monitoramento de dados de saúde pública, o que é crucial para identificar tendências, 

tomar decisões informadas e implementar políticas de saúde eficazes.  

 • Melhoria da eficiência operacional: Automatizar processos e otimizar fluxos de 

trabalho pode ajudar a reduzir a carga de trabalho administrativa e alocar recursos de 

forma mais eficiente, o que pode resultar em um atendimento mais rápido e de melhor 

qualidade para os cidadãos.  



PREFEITURA MUNICIPAL DE PAINS  
 ESTADO DE MINAS GERAIS 

 

www.pains.mg.gov.br 

 

5.4Os bens e serviços que constituem o objeto deste ETP enquadram-se no conceito de 

serviço continuado, pois são essenciais para assegurar a integridade da gestão e 

processamento das informações municipais de forma rotineira, bem como são 

imprescindíveis para manter o funcionamento das atividades finalísticas do ente 

administrativo, de modo que sua interrupção pode comprometer a prestação de diversos 

serviços públicos e o cumprimento da missão institucional do município. 

 

6. GESTÃO E FISCALIZAÇÃO DA PRESTAÇÃO DO SERVIÇO 

6.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas 

avençadas e as normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas 

consequências de sua inexecução total ou parcial. 

6.2. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo (s) fiscal (is) do 

contrato, ou pelos respectivos substitutos (Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, caput). 

6.3. O fiscal do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam 

cumpridas  todas as condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os 

melhores resultados para a Administração. 

6.4. O fiscal do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas as 

ocorrências relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que for necessário 

para a regularização das faltas ou dos defeitos observados. 

6.5. Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal do contrato poderá 

solicitar ao setor competente para emitir notificações para a correção da execução do 

contrato, determinando prazo para a correção. 

6.6. O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do contrato, 

de todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, 

informando, se for o caso, à autoridade superior àquelas que ultrapassarem a sua 

competência. 

6.7. A fiscalização da execução do objeto contratado será realizada pelo Gestor de 

Contrato e Fiscal de Contratado. 

6.8. O fiscal do contrato será a servidora Natércia Rita de Faria. O gestor do contrato 

será o Secretário Municipal de Saúde, Luis Augusto da Silva. 

 

7. CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO CONTRATADO 

7.1. Os serviços serão recebidos provisoriamente, no prazo de 10 (dez) dias úteis, pelos 
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responsáveis pelo acompanhamento e fiscalização, mediante termos detalhados, quando 

verificado o cumprimento das exigências de caráter técnico e administrativo. 

7.1.1. O prazo da disposição acima será contado do recebimento de comunicação de 

cobrança oriunda do contratado com a comprovação da prestação dos serviços a que se 

referem a parcela a ser paga. 

7.2. Os serviços serão recebidos definitivamente, no prazo de 10 (dez) dias úteis, contados 

do recebimento provisório, por servidor ou comissão designada pela autoridade 

competente, mediante termo detalhado que comprove o atendimento das exigências 

contratuais; 

7.3. Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com 

as especificações constantes no edital, termo de referência, proposta e contrato, sem 

prejuízo da aplicação das penalidades. 

7.4. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela 

solidez e pela segurança do serviço nem a responsabilidade ético-profissional pela 

perfeita execução do contrato. 

 

8. PRAZO DE VIGÊNCIA DO CONTRATO 

8.1. O prazo de vigência da contratação é de 06 (seis) meses contados da assinatura do 

contrato,  na forma dos artigos 106 e 107 da Lei n° 14.133, de 2021. 

8.2. O serviço é enquadrado como continuado tendo em vista o Estudo Técnico 

Preliminar; 

8.3. A prorrogação de que trata este item é condicionada ao ateste, pela autoridade 

competente, de que as condições e os preços permanecem vantajosos para a 

Administração, permitida a negociação com o contratado. 

 

9. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

9.1. As despesas geradas em função do objeto ocorrerão por conta da dotação 

orçamentária 02.05.02.10.301.0009.2153 7.3.3.90.39.00 / 474 – Fonte: 1.600.000.0000 

 

10. EMISSÃO DA NOTA FISCAL 

10.1. A Contratada deverá emitir Nota Fiscal de Serviços ao MUNICÍPIO DE PAINS, que 

deverá ser atestada pelo setor responsável. 

10.2. A Nota Fiscal de Serviços deverá ser emitida informando número do processo, 
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número da licitação, número do contrato, detalhando a competência e os itens conforme 

contrato e banco, agência e conta corrente no mesmo CNPJ contratado. 

10.3. O cálculo dos impostos e tributos é de responsabilidade do emitente. 

10.4. A Nota Fiscal deve ser encaminhada ao e-mail: recurso.smspains@gmail.comno 

ato de sua emissão. 

10.5. Havendo erros na emissão da Nota Fiscal a mesma deverá ser substituída ou 

anulada, e/ou constatação de erros na entrega dos itens solicitados, circunstâncias que 

impeçam a liquidação da despesa, o prazo de pagamento ficará suspenso até que o 

fornecedor registrado providencie as medidas saneadoras. 

a) A nota fiscal deverá ser emitida com destaque do Imposto de Renda OU justificativa da 

não retenção de acordo com o Decreto Municipal 92/2023 e IN RFB 1.234/2012 e IN RFB 

2145/2023. 

b) Se a Nota Fiscal for emitida sem a retenção OU uma justificativa fundamentada, a 

mesma será devolvida para a emissão correta. 

 

11. VENCIMENTO E PAGAMENTO 

11.1. Os pagamentos referentes os serviços de cessão de uso de software serão 

efetuados através de créditos em conta bancária, em parcelas mensais, iguais e 

sucessivas, em até 30 (trinta) dias contados da emissão da nota fiscal/fatura, devidamente 

atestada. 

11.2. O pagamento relativo aos serviços de implantação e treinamentos, será efetuado 

em parcela única, em até 30 (trinta) dias úteis após a prestação dos serviços e emissão da 

nota fiscal/fatura, devidamente atestada pela autoridade competente. 

11.3. Não poderá ser cobrado qualquer tipo de despesa senão única e exclusivamente o 

valor dos itens devidamente solicitados e recebidos. 

11.4. Em caso de Processo Administrativo de apuração de responsabilidade, a 

contratante poderá deduzir o valor de multas impostas do saldo a pagar. 

11.5. A contratada deverá manter a regularidade fiscal, por meio das Certidões: de 

Regularidade do FGTS-CRF, de Débitos Relativos a Créditos Tributários Federais e à 

Dívida Ativa da União e Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT, e caso constatado a 

ausência de emissão de alguma destas, a mesma será notificada para regularização, caso 

não seja solucionado, o contrato será interrompido, ressalvado o direito dos serviços já 

prestados. 

mailto:recurso.smspains@gmail.com
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12. REAJUSTE E REEQUILÍBRIO DE PREÇOS 

12.1. As condições para reajuste e reequilíbrio encontram-se pormenorizadas na minuta 

do contrato. 

 

13. OBRIGAÇÕES DAS PARTES 

13.1. As obrigações das partes encontram-se pormenorizadas na minuta do contrato. 

 

14. SANÇÕES, INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS E RESCISÃO 

14.1. As sanções, infrações administrativas e rescisão encontram-se pormenorizadas na 

minuta do contrato. 

 

15. CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR 

15.1. Poderão participar do processo empresas que atendam o ramo de atividade objeto 

da licitação, comprovando experiência e qualidade em seus serviços. 

15.2. Declaração expressa da licitante, devidamente assinada pelo responsável, sob as 

penas do art. 299 do Código Penal, preferencialmente em papel timbrado, à luz da 

legislação brasileira, aplicável a espécie que rege a matéria – Leis Federais n° 9.609 e 

9.610/1998, que para o fornecimento de licença de direito de uso de software, referente à 

solução ofertada. 

15.2.1. A licitante é detentora de propriedade intelectual ou assegura sua autoria e 

titularidade, ou seja, a licitante é fabricante ou subsidiária brasileira do fabricante; ou 

15.2.2. A licitante está credenciada pelo fabricante ou subsidiária, para representar, 

comercializar e/ou distribuir licenças e fazer implantação no Brasil, bem como, autorizada 

a modificar o código-fonte da parte personalizável, seja por parametrização, customização 

e/ou qualquer outra forma de modificação; ou 

15.2.3. Em último caso, especificar, declaradamente, qualquer outra situação, aqui não 

prevista, e que garantam o fiel cumprimento das obrigações a serem assumidas, caso seja 

vencedora no presente certame. 

 

16. EXECUÇÃO DO OBJETO 
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16.1 O Software deverá ser instalado e configurado conforme a necessidade do Setor de 

Regulação e TFD – Transporte Fora Domicílio, atendendo os requisitos apresentados na 

demonstração do software. 

16.2 Independentemente da quantidade de usuários que farão uso do software, todos 

deverão ter acesso a seu login próprio, sem interferir na rotina dos demais servidores que 

estarão em acesso simultâneo; 

16.3 Devido à necessidade, a escolha de uma empresa especializada na área que já 

tenha as soluções desenvolvidas, facilitará a aderência e implantação da solução, pois 

trará maior agilidade e eficiência no processo de execução dos serviços.  

16.4 O software aqui analisado deverá contemplar um processo estruturado, controlado e 

melhorado de forma contínua, considerando abordagens de melhoria tais como 

padronização de processos. 

16.5 A continuação da implementação permanente de uso de software contribui para:  

a) Otimização dos recursos, sejam eles materiais, humanos ou financeiros;  

b) Fornecimento de ferramentas capazes de propiciar o atendimento dos princípios da 

eficácia, eficiência, moralidade, legalidade, economicidade na condução desta 

Administração. 

c) Prestar contas de forma adequada aos órgãos de controle interno e externo.   

d) Possuir mecanismos de feedback para melhoria; 

16.6 Assim, a contratação deste serviço deverá apoiar à Gestão para propiciar um ganho 

de produtividade e economicidade, garantindo uma estrutura ágil, eficiente e econômica 

para as eventuais contratações do município; 

16.7 A licitante vencedora, sujeitar-se-á a mais ampla e irrestrita fiscalização por parte do 

Município, através dos técnicos encarregados e do Fiscal de Contrato, designado a 

acompanhar a instalação, treinamentos e funcionalidades do software, prestando 

esclarecimentos solicitados atendendo as reclamações formuladas, inclusive sobre os 

prazos e condições de utilização do sistema; 

16.8 A contratada deverá efetuar todo trabalho de implantação e treinamentos para 

capacitação dos servidores públicos deste município que irão fazer uso do software, os 

treinamentos serão agendados pela Secretaria demandante; 

16.9 A implantação deverá ocorrer no prazo 5 (cinco) dias úteis contados da assinatura do 

contrato a ser firmado; 
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16.10 A solução deverá contemplar a cessão de uso de software, além de manutenção, 

atualização e suporte técnico, por 06 (seis) meses, contados da assinatura do contrato a 

ser firmado; 

16.11 As atualizações deverão contemplar as novas versões da solução, além de receber 

correções, novas tecnologias desenvolvidas e evoluções de segurança; 

16.12 Toda manutenção (corretiva, preventiva, evolutiva e adaptativa) ficará a cargo da 

contratada, sem ônus adicional; 

16.13 O suporte técnico deverá ser disponibilizado pela contratada a partir da assinatura 

do contrato; 

16.14 Deverão ser informados à contratante os contatos do suporte técnico da solução, a 

ser prestado por meio dos canais: central de atendimento, e-mail e presencial em dias 

úteis, observando, no mínimo, o horário de 07h às 17h; 

16.15 Após disponibilizado, o suporte técnico deverá permanecer disponível por todo o 

período de vigência contratual, apto a atender as dúvidas dos usuários e problemas 

relacionados ao software contratado. 

16.16 A contratada deve assegurar para que o atendimento do suporte técnico ocorra de 

forma compatível com a solução contratada; 

16.17 A contratada deverá prestar atendimento à contratante, interruptamente, nos 

horários especificados acima para o suporte técnico, e resolver qualquer requisição, 

incidente ou problema com a solução em até 2 (dois) dias úteis; 

16.18 O suporte online deverá disponibilizar ferramenta de acesso remoto e proporcionar 

o referido acesso quando solicitado, mediante autorização do órgão; 

16.19 As manutenções programadas deverão ser comunicadas à Secretaria de Saúde 

deste município com antecedência de 05 (cinco) dias úteis; 

16.20 As manutenções emergenciais deverão ser comunicadas com as justificavas para 

tanto, a fim de possibilitar a avaliação das condições de cumprimento dos níveis de 

serviços e condições contratuais; 

16.21 Será convocada a licitante melhor classificada no certame para efetuar, no prazo de 

até 5 (cinco) dias úteis, apresentação visando a avaliação técnica do software, a fim de 

garantir o cumprimento dos requisitos mínimos; 

16.22 A apresentação deverá ocorrer nas dependências da Secretaria de Saude, que 

disponibilizará sala apropriada, contendo tomadas, mesas, cadeiras. Outros recursos, 

como tela de projeção e data show, deverão ser trazidos pela licitante. Os equipamentos 
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serão operados por profissionais da empresa licitante, que deverão se apresentar no 

prazo e horário definido pela Comissão de Licitação; 

16.23 Caso não sejam atendidos todos os requisitos mínimos, serão convocadas as 

licitantes remanescentes, observada a ordem de classificação obtida no certame, para 

igualmente efetuarem apresentação, até que se obtenha êxito na avaliação; 

16.24 A adjudicação e homologação do objeto ao licitante, somente ocorrerá após a 

comprovação dos requisitos mínimos 

16.25 A solução deverá ser provida de requisitos de segurança, como controle de acesso, 

autenticação com o uso de credenciais, usuário e senha; 

16.26 A contratada não poderá se utilizar da presente contratação para obter qualquer 

acesso não autorizado às informações; 

16.27 A contratada não poderá veicular publicidade acerca do fornecimento a ser 

contratado, sem prévia autorização, por escrito, da Prefeitura deste município; 

16.28 É de responsabilidade da contratada garantir a integridade e o sigilo das 

informações porventura contidas em equipamentos que sejam retirados das dependências 

da Secretaria Municipal de Saúde para realização de serviços de suporte técnico; 

16.29 A contratada é responsável civil, penal e administrativa quanto à divulgação 

indevida ou não autorizada de informações, realizada por ela ou por seus empregados; 

16.30 É de responsabilidade da contratada garantir que as informações por ela obtidas em 

decorrência da execução desta contratação sejam mandas em sigilo, não podendo ser 

divulgadas, exceto se previamente acordado, por escrito, entre as partes contratantes. 

 

17. JUSTIFICATIVA PARA PARCELAMENTO OU NÃO DA SOLUÇÃO 

Não haverá parcelamento, visto que o objeto não é divisível ,por se tratar de  

Sistema/Software de Informática conforme art.40, §3º II da Lei 14.133/2021 - o objeto a 

ser contratado configurar sistema único e integrado e houver a possibilidade de risco ao 

conjunto do objeto pretendido; 

 

 

Pains/MG, 10 de junho de 2024 
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Elaborado por: 

 

_______________________ 
Natércia Rita de Faria 
 

 

Aprovado por: 

 

_______________________ 
Luis Augusto da Sila 
Secretário Municipal de Saúde 
 
 
_______________________ 
Izomero José Machado Júnior 
Assessoria de Controle Interno e Planejamento 
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ANEXO II 

MODELO DE PROPOSTA COMERCIAL 

COM BASE NO ART. Nº 75, INCISO II da Lei 14.133/2021 

 

RAZÃO SOCIAL / NOME:   

CNPJ/ CPF:   

ENDEREÇO:   

TELEFONE / FAX: 

E-MAIL: 

  

 
Objeto: Contratação de empresa especializada para fornecimento de serviços de 

assessoria técnica, capacitação de servidores, implantação e sessão de direito de uso de 

software e aplicativo especifico para Regulação e Transporte Fora do Domicilio- TDF, 

para gestão de Saúde no Município de Pains/MG. Conforme Termo de Referência em 

anexo, CONFORME TERMO DE REFERÊNCIA E ANEXOS. 

 

ITEM QUANT. UN. DE 
MEDIDA 

DESCRIÇÃO Valor 
Unit 

Valor 
Total 

01 

01 Mes  

Implantação de 

Sistema/Software de 

Informática para Gestão 

Administrativa 

  

02 

06 Serviço 

Licença de uso de software de 
Gestão em saúde 
integralmente web e acessos 
simultâneos e ilimitados e com 
diversos níveis de login 
parametrizado especifico para 
Regulação e Transporte Fora 
Domicilio -TFD 

  

 
 

Valor total global: R$ ________ (_____________________). 
 
  

 
Valor Total da Proposta: __________________________________ 
Validade da Proposta (mínimo 60 dias): __________________________________ 
Condições de Entrega: Conforme Edital 
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Local de Entrega: Conforme Edital 
Assinatura: __________________________________ 
 

 Despesas inerentes a impostos, tributos, contratação de pessoal e outros, correrão 

totalmente por conta da Empresa contratada;  

 Apresentamos nossa proposta conforme o estabelecido no Edital.  

 

Pains-MG, ________ de ____________________ de 2024. 

 

____________________________________  

Assinatura do Responsável  

CPF: 

Obs.: Identificação, assinatura do representante legal e carimbo do CNPJ, se houver. 
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ANEXO III 

DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE FATO IMPEDITIVO 

 

 

________________________________________,CNPJ / CPF nº ___________________ 
                  (Razão Social / Nome) 
     
Sediada / domiciliada à ___________________________________________________ 
                                                               (Endereço Completo) 

 

 

 

 

Declara a inexistência de fato impeditivo para licitar ou contratar com a Administração 

Pública. 

 

 

 

________________, _____ de ___________________ de 20____ 
 
 
 
 
 
 

___________________________________________________ 
Assinatura 
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ANEXO IV 

DECLARAÇÃO DE ME - EPP 

 

 

________________________________________,CNPJ nº _______________________ 
                  (Razão Social) 
     
Sediada à ______________________________________________________________ 
                                                               (Endereço Completo) 

 

 

 

 

Declara seu enquadramento na condição de microempresa e empresa de pequeno porte, 

nos termos da Lei Complementar nº 123, de 2006. 

 

 

 

________________, _____ de ___________________ de 20____ 
 
 
 
 
 
 

___________________________________________________ 
Assinatura 
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ANEXO V 

DECLARAÇÃO DE PLENO CONHECIMENTO 

 

 

______________________________________,CNPJ / CPF nº _____________________ 
                (Razão Social / Nome) 
     
Sediada / domiciliada à ____________________________________________________ 
                                                               (Endereço Completo) 

 

 

 

 

Declara seu pleno conhecimento e aceitação das regras e das condições gerais da 

contratação, constantes do procedimento. 

 

 

 

________________, _____ de ___________________ de 20____ 
 
 
 
 
 
 

___________________________________________________ 
Assinatura 
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ANEXO VI 

DECLARAÇÃO DE RESERVA DE CARGOS 

 

 

______________________________________,CNPJ  nº _________________________ 
                (Razão Social) 
     
Sediada à _______________________________________________________________ 
                                                               (Endereço Completo) 

 

 

 

 

Declara o cumprimento das exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência 

e para reabilitado da Previdência Social, de que trata o art. 93 da Lei nº 8.213, de 24 de 

julho de 1991. 

 

 

 

________________, _____ de ___________________ de 20____ 
 
 
 
 
 
 

___________________________________________________ 
Assinatura 
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ANEXO VII 

DECLARAÇÃO DE MÃO DE OBRA DE MENORES 

 

 

__________________________________,CNPJ / CPF  nº ________________________ 
                (Razão Social / Nome) 
     
Sediada e domiciliada à ____________________________________________________ 
                                                               (Endereço Completo) 

 

 

 

 

DECLARA, para fins do disposto no inciso VI do art. 68 da Lei nº 14.133, de 2021 - 

conforme inciso XXXIII do Art. 7º da Constituição Federal, que não emprega menor de 18 

(dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de 16 

(dezesseis) anos. 

 

Ressalva: emprega menor, a partir de 14 (quatorze) anos, na condição de aprendiz (   ). 

 

Obs: em caso afirmativo, assinalar a ressalva acima. 

 

 

________________, _____ de ___________________ de 20____ 
 
 
 
 
 
 

___________________________________________________ 
Assinatura 
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